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DESPACHO

  

Nº do Processo: 006.00084588/2026-24

Interessado: Complexo Penal de Valparaíso

Assunto: DL 90003-26- Contratação de empresa especializada para manutenção
preventiva em gerador

  

 

 

DECLARO, para os devidos fins, que o caso concreto tratado neste expediente se
enquadra integralmente nos parâmetros e condições previstos na Resolução PGE nº 55, de 30
de novembro de 2023, especialmente quanto à dispensa de emissão de parecer jurídico pela
Consultoria Jurídica, e que serão observadas todas as orientações nela contidas, nos termos da
Resolução PGE nº 29/2015, que disciplina a obrigatoriedade de cumprimento das orientações
normativas da Procuradoria Geral do Estado.

Diante da manifestação do Chefe de Serviço de Apoio Administrativo e
considerando que o presente processo encontra-se devidamente instruído, AUTORIZO o
prosseguimento da contratação direta, por dispensa de licitação, referente à prestação de
serviços de manutenção preventiva anual em grupos geradores instalados na Penitenciária de
Valparaíso e no Centro de Progressão Penitenciária de Valparaíso, pertencentes ao Complexo
Penal de Valparaíso.

Restituam-se os autos ao Núcleo de Finanças e Suprimentos para as providências
cabíveis, devendo a contratação ser formalizada mediante emissão de Nota de Empenho, nos
termos do inciso I do artigo 95 da Lei Federal nº 14.133/2021.

                                                                                                                                                               
                                                                                                                                                           
Valparaíso, na data da assinatura digital.

 

 

THIAGO GONFIANTINI JUNQUEIRA
Chefe de Departamento
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Gonfiantini Junqueira, Chefe de
Departamento - Complexo Penal, em 09/03/2026, às 13:39, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0099158709 e o código CRC 03570D45.
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